Camara Municipal de Ub4a
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO
E TOMADA DE CONTAS - CFOT

Parecer n.° 02 de 05 de Fevereiro de 2024.
Projeto de Lei Complementar n.° 10/2023 de 18 de Dezembro de 2023.

Relatério

O projeto em epigrafe, de autoria do Poder Executivo, “Dispbe sobre a criagdo
da fungédo de médico residente no municipio de Ubé, e d4 outras providéncias”

Vem a esta comisséo, para parecer, projeto em epigrafe, com base no artigo
42 do Regimento Interno que relata:

‘Art. 42. Compete a Comisséo de Finangas,
Orgamento e Tomada de Contas, manifestar-
se dentre outros, sobre os seguintes
assuntos:

| - plano plurianual de investimentos;

Il - diretrizes orgamentarias;

Il - orgamento anual;

IV - crédito adicional;

V - contas publicas;

VI - prestagao de Contas;

VII - planos e programas municipais;

VIII - acompanhamento dos custos das
obras e servigos;

IX - fiscalizagdo de investimentos

X - tributos em geral;

Xl - repercusséo financeira das proposigées;

Xl - matérias relativas a fiscalizagdo no
controle dos atos da administragédo publica
municipal, bem como o acompanhamento e
a fiscalizagdo contabil, financeira,
orgamentaria, operacional e patrimonial das
unidades administrativas da Prefeitura e da
Administragdo indireta;

XlII - patriménio publico municipal;

X1V - alienag&o de bens publicos;
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XV - patriménio histérico, artistico, cultural e
natural;

XVI - realizar relatério inicial do julgamento
de contas do Prefeito”,

Fundamentacao

Este Projeto de Lei Complementar n® 10/2023 explica, em seu art. 2°,
que “o medico residente sera escolhido mediante processo seletivo realizado por
intermédio de Edital especifico emitido e homologado pela COREME (Comisséo de
Residéncia Médica) da Secretaria Municipal de Satide de Ub&”.

Este relator chama a atencdo para o fato de que “o médico residente néo tera
vinculo trabalhista, celetista, ou de fungdo publica no municipio de Ub&, nas
atividades de residéncia médica’.

Concluséao

Pelas razbes expostas, opino pela aprovagao do Projeto de Lei Complementar
n.° 10/2023.

MANIFESTAGAO DO(A) RELATOR(A):

Aprovado I—_—l Rejeitado

Por: TOD 9 3

/ZZ o L

“Vereado on Fazolla Filgueir;
S|dente da COFT
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